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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 3.946, de 22 de agosto de 2018
(Que revoga função gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada, a partir desta data, a Função 
Gratificada do servidor municipal, FRANCISCO FERREIRA 
DE ARAUJO, matrícula funcional nº 18130, Encarregado de 
Serviços de Manutenção de Trânsito.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de agosto de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.947 de 22 de agosto de 2018
(Que altera Função Gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica alterada a partir desta data, a Função 
Gratificada do servidor municipal, ELTON EDIMELCIO L. 
PEREIRA, matrícula funcional nº 24049, de Encarregado de 
Serviços de Sinalização de Trafego Urbano, para Encarregado 
de Serviços de Manutenção de Trânsito.

Artigo 2º. O servidor passará a fazer jus a gratificação de 
30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria anterior.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de agosto de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.948, de 22 de agosto de 2018
(Que nomeia Diretor de Controle 
Ambiental)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado, a partir de 27/08/2018, para o 
Emprego em Comissão de Diretor de Controle Ambiental junto 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o Sr. ELIEL OIOLI 
PACHECO JUNIOR, portador do RG sob o nº 33.703.271-3 
SSP/SP.

Artigo 2º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “C” da Relação de cargos 
comissionados e tabela salarial da Prefeitura Municipal de 
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Pederneiras/SP.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de agosto de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.949, de 22 de agosto de 2018
(Que revoga função gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada, para todos os efeitos, a partir 
de 31/08/2018, a designação de Função Gratificada da 
servidora municipal ANA PAULA SEROTINE PERTINHEZ - 
Coordenadora de Serviços de Odontologia, devendo a mesma 
retornar ao respectivo Emprego de Origem, Odontólogo I.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de agosto de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.950, de 22 de agosto de 2018
(Que nomeia Diretor Distrital de 
Santelmo)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 

Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado, a partir de 27/08/2018, para o 
Emprego em Comissão de Diretor Distrital de Santelmo, o Sr. 
JOSÉ SOARES DA SILVA, RG. nº 28.850.670-4 SSP/SP.

Artigo 2º. As atribuições do servidor constam no Anexo III 
e no Anexo IV, art. 18 da Lei nº 3.063/2013 desta Prefeitura 
Municipal.

Artigo 3º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “C” do Anexo II – Relação de 
cargos comissionados e tabela salarial, da mencionada Lei 
Complementar Municipal.

Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de agosto de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.951 de 22 de agosto de 2018
(Que nomeia servidor para Função 
Gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado, a partir de 01/09/2018, o servidor 
municipal, ALEXANDRE JORGE DE OLIVEIRA, matrícula 
funcional nº 24067, para a Função Gratificada de Encarregado 
de Serviços de Odontologia.

Artigo 2º. O servidor passará a fazer jus a gratificação de 
40% (quarenta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 
designação.
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Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de agosto de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal

Audiência Pública - Convocação

CONVITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal 
de Pederneiras, em cumprimento ao disposto na Lei 
Complementar n° 101/2001-Lei de Responsabilidade Fiscal, 
tem a honra de convidar as entidades civis organizadas e a 
população em geral, a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para:

1- Definir prioridades e metas para investimentos e geração 
de despesas da Administração Municipal, para inclusão na 
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) para o exercício de 
2019;

2- Definir prioridades e metas para investimentos e geração 
de despesas da Administração Municipal, para inclusão na 
LOA (Lei Orçamentária) para o exercício de 2019.

data: 29 de agosto de 2018.

Horário: 15 horas

Local: Câmara Municipal de Pederneiras

(Rua Belmiro Pereira, O-58, Centro)

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018 - HOMOLOGAÇÃO

Fica homologado o resultado da presente licitação, que 
adjudicou o objeto e autoriza a contratação da empresa 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, pelo valor total de R$ 
42.944,00 (Quarenta e dois mil e novecentos e quarenta e 
quatro reais); com todas as demais condições conforme 
Edital. Pederneiras, 24 de agosto de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal.

Contratos

CONTRATO Nº 82/2018. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADO: Raphael Cavalli Yarid. OBJETO: 
Contratação dos serviços de leiloeiro oficial para alienação de 
bens móveis inservíveis do Município de Pederneiras. VALOR: 
Sem custo para o Município. ASSINATURA: 23/08/2018. 
VIGÊNCIA: 90 dias. Pederneiras, 23 de agosto de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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